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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Tiago Bega Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

- Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

- 

Coordenadoria de Trânsito 

 -  

Coordenadoria de Habitação 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 - Victoria Callegari Duarte de Souza 

 - Vitor Vandresen Militão 
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DECRETO 

DECRETO Nº 011 de 29 de janeiro de 2021. 
 
Substituição de Membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA 
 
Aristeu Pereira Nantes, Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, no uso 
de suas atribuições, e nos termos da Lei Municipal 606 de 10 de fevereiro de 
1994. 
 
DECRETA 
Art.1º Substituição de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e 
do Adolescente. 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
Da Secretária Municipal de Gestão 
 
Titular: Tiago Gomes 
Suplente: Silvana P. Gonçalves Arroio 
 
Ficando os seguintes membros; 
 
Titular: Rejane Nunes de Souza 
Suplente: Silvana P. Gonçalves Arroio 
 
Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 29 de janeiro de 2021 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- CMAS 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 01 DE 28 DE JANEIRO 2021 
 

Dispõe sobre a Partilha do recurso do Fundo Estadual de Assistência Social 
- FEAS exercício 2021. 
 
A Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Glória de 
Dourados /MS faz saber que o Conselho Municipal de Assistência, em reunião 
ordinária, usando das atribuições que lhe compete etc. 
RESOLVE: 
Art.1º Aprovar e tornar publico o critério de partilha do Fundo Estadual de 
Assistência Social FEAS/2021. Conforme planilha abaixo: 

Unidade 
Executora  
Natureza 

Publico Valor mensal a ser 
transferido (FEAS)  

Valor anual a ser 
transferido pelo 
(FEAS) 

APAE  
Não Gov. 
 

PCD R$1.342,20 16.106,40 

Lar do Idoso 
Não Gov 
 

IDOSOS R$ 2.511,50 30.138,00 

 
Lar do 
Menor 

Crianças e 
Adolescentes 

1.046,30 12.555,60 

Benefícios 
Eventuais 

Famílias 
 

2.100,00 25.200,00 

 
Art. 2º: Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados 28 de janeiro de 2021. 
Leila Aparecida de Souza Santos 
Presidente do CMAS 
 
 
 

 


